
atribuições legais, 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 12.114/06 
DE 28 DE ABRIL DE 2006 
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Declara hóspede oficial do Município de São 
José dos Campos o Reverendíssimo Dom 
Lorenzo Baldisseri. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de suas 

O E C RETA: 

Art. 1°. É considerado hóspede oficial do Município de São 
José dos Campos o Reverendíssimo Dom Lorenzo Baldisseri, Digníssimo Núncio 
Apostólico no Brasil, representante diplomático do Estado do Vaticano, que honra a 
cidade com sua ilustre visita. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

2006. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 de abril de 

Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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